
 

 

 Rua Roque Porcaro Júnior nº 181, Centro,  Manhumirim/MG - CEP: 36.970-000 / Telefone: (33)3341-9900 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM 
CNPJ Nº: 18.392.530/0001-98 
  ESTADO DE MINAS GERAIS 

   CEP: 36.970-000 

 TORNA PÚBLICO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2021 
 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA(S) E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, COM UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, OU SEJA, EMPREITADA 
GLOBAL POR OBRA/MURO/RUA, PARA CONSTRUÇÃO DE MUROS DE ARRIMO NA RUA 
CAETANO FLORA - BAIRRO CENTRO, AVENIDA JOÃO VAZ, RUA NICOLAU BRACKS E RUA SÃO 
JOSÉ – BAIRRO SANTA RITA, NO MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM/MG, CONFORME PROCESSO SEI 
Nº 59053.003566/2020-72 DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL/SECRETARIA 
NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, DE ACORDO COM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO, PROJETOS E/OU 
PLANTAS, TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXOS E MINUTA DE CONTRATO, PARTES INTEGRANTES 
DO EDITAL. 

 
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

Rubrica(s) Orçamentária(s) Fonte(s) de Recurso(s) 

02.10.02.15.543.1804.1165.4.4.90.51.00 1.00.00 – Recursos Ordinários 

02.10.02.15.543.1804.1166.4.4.90.51.00 1.00.00 – Recursos Ordinários 

02.10.02.15.543.1804.1167.4.4.90.51.00 1.00.00 – Recursos Ordinários 

02.10.02.15.543.1804.1168.4.4.90.51.00 1.00.00 – Recursos Ordinários 

 
EMPRESA VENCEDORA 

CNPJ Nº 
CONSTRUTORA ANDRADE E MOZZER LTDA – ME 
19.371.347/0001-79 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL  

01 
Construção de Muro de Arrimo na Rua Caetano Flora, Bairro 
Centro, Manhumirim/MG. 

R$ 211.340,85 

02 
Construção de Muro de Arrimo na Avenida João Vaz, Bairro 
Santa Rita, Manhumirim/MG. 

R$ 89.256,81 

03 
Construção de Muro de Arrimo na Rua Nicolau Bracks, Bairro 
Santa Rita, Manhumirim/MG. 

R$ 78.028,41 

04 
Construção de Muro de Arrimo na Rua São José, Bairro Santa 
Rita, Manhumirim/MG. 

R$ 121.399,84 

TOTAL GERAL R$ 500.025,91 

 
Prefeitura Municipal de Manhumirim – MG, 19 de julho de 2021. 

 
 
 

_________________________________ 
Sérgio Borel Corrêa 
Prefeito Municipal 


